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Introdução 

O presente parecer técnico-econômico analisa os potenciais impactos da proposta 
de extinção da jornada de trabalho 6x1 no Brasil, com foco principal no setor do comércio. 
Oferecendo uma avaliação quantitativa das consequências econômicas e sociais da 
medida, a análise foi elaborada para subsidiar o posicionamento da Confederação 
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo na defesa dos interesses dos 
empresários representados pela entidade.  

O debate sobre a redução da jornada de trabalho tem ganhado proeminência no 
cenário nacional, impulsionado por propostas legislativas como a PEC 221/20191 e a PEC 
8/20252, que propõem a redução da jornada semanal máxima para 36 horas e o fim da 
escala 6x1. A justificativa central para a mudança reside na busca por melhores condições 
de trabalho, saúde mental e qualidade de vida para os trabalhadores. Contudo, a 
implementação de tal medida exige uma análise aprofundada de seus efeitos sobre a 
economia, especialmente em um país com os desafios estruturais do Brasil. 

Contexto Legislativo e Cenário Atual 

A jornada de trabalho no Brasil é regulamentada pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e pela Constituição Federal, que estabelece um limite de 44 horas 
semanais. A escala 6x1, na qual o empregado trabalha por seis dias consecutivos e folga 
um, é uma prática comum, especialmente nos setores de comércio e serviços, que 
demandam funcionamento contínuo, incluindo fins de semana e feriados. 

Atualmente, tramitam no Congresso Nacional propostas que visam alterar essa 
realidade. Destaca-se a PEC 8/2025, de autoria da deputada Erika Hilton (PSOL/SP), que 
institui a jornada semanal de 36 horas distribuída em quatro dias (4x3), sem redução 
salarial. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), a matéria tramita 
apensada à PEC 221/2019, do deputado Reginaldo Lopes (PT/MG), projeto que também 
busca alterar o art. 7º, XIII, da Constituição, reduzindo a jornada para até 36h semanais, 
prevendo, contudo, uma implementação gradual. A tramitação conjunta dessas propostas 
suscita discussões sobre a viabilidade prática e os impactos econômicos da medida, que 
não foram devidamente dimensionadas nas justificativas dos autores. 

Dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2024 indicam que o 
Brasil possui 57,8 milhões de empregos formais. Estima-se que cerca de 31,5 milhões de 
trabalhadores estejam submetidos a jornadas que seriam diretamente impactadas pela 
mudança, sendo que a grande maioria se concentra nos setores de serviços e comércio. 

 

1 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2233802  

2 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2485341  
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QUADRO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No comércio varejista, 93% dos contratos estão concentrados na faixa acima de 
40 horas semanais, cenário similar ao do comércio atacadista, que registra 92% de 
enquadramento nesse regime. Esses indicadores atestam que a ruptura do modelo vigente 
representará um choque de custos assimétrico, penalizando severamente a atividade 
comercial em comparação a outros setores da economia. 

O impacto desse desequilíbrio, contudo, não se restringe às margens operacionais 
das empresas, mas ameaça diretamente a base da pirâmide laboral do país, uma vez que 
o setor de comércio transcende a função de mera intermediação de bens, consolidando-se 
como um dos principais vetores de empregabilidade privada no Brasil. Ao responder por 
mais de 10 milhões de vínculos formais, o setor desempenha um papel estratégico na 
absorção da força de trabalho, atuando historicamente como uma das principais portas de 
entrada para a inserção laboral da população jovem e de trabalhadores em busca de 
requalificação. 

Essa relevância social é potencializada pela capilaridade econômica do setor, 
caracterizada pela operação em regime contínuo para atendimento de demandas 
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essenciais, gera um efeito multiplicador na renda e no desenvolvimento regional. Diante 
dessa magnitude, torna-se essencial mensurar os efeitos colaterais de uma ruptura abrupta 
neste ecossistema. As simulações apresentadas a seguir quantificam esses impactos sobre 
o setor de comércio. 

Simulações de Impacto Econômico 
O mercado de trabalho brasileiro é historicamente marcado por uma elevada taxa 

de informalidade. Atualmente, cerca de 40% dos trabalhadores exercem suas atividades 
sem carteira assinada, proporção que se mantém alta mesmo em períodos de 
crescimento econômico.  

No setor do comércio, esse cenário é ainda mais evidente. Segundo a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNADC), estima se que aproximadamente 
50% dos vínculos de trabalho no comércio sejam informais. Apesar disso, os dados da 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), do Ministério do Trabalho e Emprego, 
mostram que o comércio desempenha papel relevante na geração de emprego formal, 
respondendo por cerca de 20% dos postos com carteira assinada no país. 

Conforme indicado na Quadro I, entre os trabalhadores formais do comércio, cerca 
de 93% cumprem jornadas superiores a 40 horas semanais, tornando o cenário do fim da 
jornada 6x1 no Brasil, nos moldes das propostas apresentadas, desafiador para este setor. 

Para estimar o impacto econômico da reforma, a análise considerou a implementação de 
um novo teto de 40 horas, exigindo o reenquadramento dos empregados cuja jornada 
ultrapassa esse limite.  Como a legislação impede a redução da remuneração nominal do 
trabalho, a adequação à nova regra demandaria hipóteses de demissão e readmissão, 
uma vez que, qualquer atividade econômica conta com uma franquia de horas 
contratadas para gerar um dado volume de bens ou serviços por meio do fator trabalho.  

Esses ajustes compõem o chamado custo contábil do fim da jornada 6x1. 
Conforme apresentado na Quadro II, o custo total de adequação ao novo teto trabalhista 
para o setor de comércio, por exemplo, é estimado em R$ 122,4 bilhões anuais, valor que 
representaria um aumento instantâneo de 21% na folha salarial do segmento. 
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QUADRO II 
 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
Para compreender a transição entre o custo contábil, arcado diretamente pelo 

empregador, e o custo econômico, que recai sobre toda a sociedade, nosso estudo passa 
para a etapa dos encadeamentos de mercado, que se dá essencialmente através dos 
preços, do volume de vendas e da margem de lucro essencial a qualquer setor. 

 
No caso, do chamado “efeito-preço”, os resultados do modelo econométrico 

estimado por meio da análise dos coeficientes de equação de cointegração de vetores 
autorregressivos com correção de erros (VECM) indicam que, no longo prazo, uma variação 
de 1% na massa salarial do comércio gera um repasse médio de 0,6% aos preços ao 
consumidor final, já controlados por impactos dinâmicos de vendas, preços no atacado, 
sazonalidades, ciclos econômicos e tendências. 

Dessa forma, um choque de +21% na folha de pagamentos desse setor, implicaria 
em aumento estimado de 13% nos preços ao consumidor final. Embora, do ponto de vista 
teórico o modelo estimado3 aponte para esse impacto, tal possibilidade carece de 

 
3 D(LOG(IPV)) =  - 0.02*( LOG(IPV(-1)) - 0.60*LOG(IPP(-1)) - 2.36LOG(VVV(-1)) + 0.65*LOG(SAL(-1)) - 5.90) + 

0.13*D(LOG(IPV(-1))) - 0.10*D(LOG(IPV(-2))) + 0.14*D(LOG(IPV(-3))) - 0.33*D(LOG(IPV(-4))) + 0.12*D(LOG(IPP(-1))) - 

0.05*D(LOG(IPP(-2))) + 0.03*D(LOG(IPP(-3))) + 0.08*D(LOG(IPP(-4))) + 0.02*D(LOG(VVV(-1))) - 0.02*D(LOG(VVV(-2))) + 

0.03*D(LOG(VVV(-3))) - 0.01*D(LOG(VVV(-4))) - 0.15*D(LOG(SAL(-1))) - 0.17*D(LOG(SAL(-2))) + 0.04*D(LOG(SAL(-3))) + 

0.01*D(LOG(SAL(-4))) + 0.01 - 0.01*D1 + 0.01*D2 - 0.01*D3 + 0.01*D4 + 0.01*D5 - 0.01*D6 - 0.01*D7 - 0.01*D8 + 1.30e-

06*D9 + 0.01*D10 - 0.01*D11 
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razoabilidade prática, na medida em que naturalmente, o comércio não conta com essa 
possibilidade de repasse integral diante da incapacidade da renda da população absorver 
um choque dessa magnitude. Consequentemente, o setor se submeteria a um choque 
significativo na sua principal fonte de receitas, o faturamento decorrente da revenda de 
mercadorias o que, em última instância, induziria o setor a reajustar o próprio quadro de 
funcionários para fazer adequar-se à essa redução de demanda.   

Embora o volume de receita seja um dos principais indicadores de desempenho de 
uma determinada empresa, em uma economia de mercado, esse indicador não garante 
sua viabilidade econômica. A remuneração do capital, ou seja, a lucratividade é a variável 
que justifica o empreendedor buscar superar os riscos do negócio em qualquer atividade 
privada.  

Para tanto, e de forma mais realista, em uma segunda etapa da análise, buscou-se 
avaliar o quanto tal aumento de custos impactaria a rentabilidade das empresas do setor 
recorrendo-se portanto à mesma metodologia utilizada na Pesquisa Anual de Comércio 
(PAC)4 disponibilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), na qual a 
rentabilidade tem como variável proxy o Excedente Operacional Bruto (EOB) da atividade 
comercial, ou seja, a remuneração do capital antes do pagamento de impostos sobre o 
lucro.  

Segundo tal metodologia5, o Excedente Operacional Bruto (EOB) deriva da 
diferença entre o Valor Adicionado Bruto (VAB) e o os Gastos com Pessoal (GP), portanto: 

EOB = VAB - GP 

Embora estes dados estejam diretamente disponíveis na PAC, este conjunto de 
informações limita-se a observações anuais entre 2007 e 2023 inviabilizando a utilização 
dessas informações diretamente em um modelo estatístico robusto dado o reduzido 
número de observações (17 anos).  

Assim fez-se necessário recorrer aos dados trimestrais das Contas Nacionais para 
a obtenção do valor adicionado pelo comércio e dos dados da RAIS (ano de 2024) 
atualizados pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), ambas as 
bases disponibilizadas publicamente pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)  de 

 
Onde: IPV é o deflator da PMC/IBGE  no conceito ampliado; IPP é o índice de preços ao produtor da indústria produtora de bens 

de consumo do IPP/IBGE; VVV é o volume de vendas do varejo ampliado da PMC/IBGE  e; SAL  é a massa salarial do comércio 

obtida a partir da RAIS e do Caged divulgado pelo MTE. 

4https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/comercio/9075-pesquisa-anual-de-

comercio.html?=&t=notas-tecnicas 

5 Ver apêndice 
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forma a extrair-se as informações relativas aos gastos com salários multiplicados pela 
quantidade de pessoas ocupadas neste setor e pelo peso dos encargos no comércio 
(54,88%) sendo, finalmente esse produto deflacionado pelo IPCA. Desse modo a adoção 
de abordagem alternativa ampliou em quatro vezes a quantidade de observações das 
séries históricas utilizadas, elevando-as, no caso do período compreendido entre 2007 a 
2023 para 68 observações.    

Estimados através de Mínimos Quadrados Ordinários6, os resultados mostram 
que, para 1 ponto percentual de aumento dos preços ao consumidor final, incorre-se uma 
perda de 0,08 ponto percentual no Excedente Operacional Bruto do setor (EOB). Assim, o 
choque de preços de 13% (0,13 pp) anteriormente estimado resultaria em -0,0111 ponto 
percentual no VAB. Semelhantemente, um choque de 0,08 pp no volume de vendas produz 
um impacto de -0,0466 pp no VAB (0,5822 pp para cada ponto percentual de variação no 
volume de vendas).  

QUADRO IV 
Modelagem do Excedente Operacional Bruto do Comércio do Volume de Vendas e 

dos Preços Setoriais 

 

Fonte: CNC 

 

Desse modo, impacto agregado resultante aponta para uma redução de 4,66% (0,0466 
ponto percentual) no Excedente Operacional Bruto do comércio de modo que, a valor 
presente, o EOB do comércio seria reduzido em R$ 73,31 bilhões – superando, por 

 
6LOG(EOB_BR) = 25.66 - 0.82*LOG(IPV_BR) + 0.72*LOG(VVV_BR) - 0.04*D1 - 0.03*D2 + 0.05*D3 - 0.03*D2008_04 - 
0.07*D2009_01 - 0.05*D2017_01 + 0.05*D2018_03 + [AR(1)=0.76 
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exemplo, em mais de R$ 2 bilhões tudo que o comércio varejista faturou com o Natal de 
2024. 

 

4  Conclusões 

Por meio de técnicas econométricas, este relatório estimou os impactos da extinção 
legal da jornada de trabalho 6x1 no comércio.  Ao impor tal restrição no exercício de 
atividades laborais superiores a 40 horas semanais sem redução dos salários nominais, 
espera-se por impactos significativos sobre a rentabilidade da atividade comercial no 
Brasil.  

A redução expressiva das margens do comércio estimularia ajustes de custos de forma 
a minimizar impactos sobre seu nível de atividade tendo como diversas consequências, a 
necessidade de readequação do quadro de funcionários dessas empresas diante das 
possibilidades cada vez mais acessíveis da adoção de recursos tecnológicos no processo 
produtivo associado às evidências relacionadas a surtos de escassez de mão de obra 
especializada neste setor comercial7.   

 

  

 
7 https://portaldocomercio.org.br/acoes-institucionais/escassez-de-mao-de-obra-no-comercio-e-a-maior-

dos-ultimos-cinco-anos/ 
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